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Publique-se Inclua-se em

DO AU O O

aRDO TRIPOLI- Presidente

Dispõe sobfe a contratação
à

de seguro 4 responsabilidade

civik nacessão de espaços em

próprios públicos, destinados

à reálização de eventos artis-

/tiéos, culturais e esportivos.
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Artigo 1o - Fica obrigada a contratação de seguro d

sabilidade civil nos contratos de cessão, a qualquer título, de espa

cos em próprios do Estado, destinados à realização de eventos artis-

ticos, culturais e esportivos.

Sg 1o - As despesas decorrentes da contratação do seguro cor-

rerão às expensas do cessionário. +

Sg 2o - Nenhum contrato de cessão de espaço para realização de
eventos artísticos, culturais e esportivos, poderá ser assinado sem

que haja a afetiva contratação da apólice respectiva.

g 30 - A apólice deverá, obrigatoriamente, segurar danos ma-

teriais e pessoais.

Artigo 2o - O não cumprimento dessa cláusula ensejará a in-

terdição do local pelos ôrgãos competentes.

Artigo 3o - Dentro de 60 (sessenta) dias contados da sua pro

mulgação, o Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.

JUSTIFICATIVA

É muito comum a cessão de espaços em próprios do Estado para

a realização de eventos artísticos, culturais e esportivos. No entan

to não há preocupação quanto às responsabilidades pelos danos causa-

dps ao patrimônio público, bem como àqueles que participem de tais e

ventos. Nesse sentido, devemos buscar os mecanismos adequados para

uma efetiva proteção a estes bens, assim como garantir a incolumida-

de das pessoas que frequentam tais reuniões.

Acreditamos que com a estipulação do seguro, tanto o Estado

como as pessoas que participam de tais eventos estarão plenamente co

bertos em razão de quaisquer eventualidades que possam vir a ocorrer.

Assim, esperamos contar com o indispensável apoio dos nobres

pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

patio
Divisão de Ordenamento Legislativo Sputado EDSON FERRARINI

Esta proposição contêm “GT reeerm

| assinaturas senao CORE lenta À

SDC, 77 | Ss 1995” ES E q

e pe CCTtas um em cam

Chefo / Seção



ataro

Ao Senhe: Cen.

Com praz: .


